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INDICAÇÃO Nº ___/2026 - GAB. VER. PROF. EDINHO


ASSUNTO: Intensificação da ronda da Guarda Municipal em terreno baldio atrás da Subestação da CPFL – R. Amazonas, 125 – Jardim Nova Veneza


EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Henrique Stein Sciascio, que determine à Secretaria Municipal de Segurança Pública a adoção das providências necessárias para a intensificação da ronda da Guarda Municipal no terreno baldio localizado atrás da Subestação da CPFL, na R. Amazonas, 125 – Jardim Nova Veneza.
A presente solicitação decorre de relatos de moradores dos condomínios próximos, que informaram a este gabinete uma crescente sensação de insegurança devido ao uso excessivo de entorpecentes ilícitos (crack e cocaína) por moradores de rua que permanecem no referido terreno.
Comerciantes da região também relataram que frequentemente são obrigados a expulsar essas pessoas de seus estabelecimentos, diante de tentativas de furto e perturbação, situação que tem prejudicado o funcionamento normal do comércio local.
Segundo diversos relatos, o local tem se transformado em uma “pequena cracolândia”, trazendo risco à integridade física de moradores, trabalhadores e transeuntes, além de comprometer a sensação de segurança no bairro.
A intensificação do policiamento visa coibir práticas ilícitas, reduzir a criminalidade, restabelecer a tranquilidade e garantir maior proteção à população que circula diariamente pela região.
Contando com a atenção e o comprometimento dessa administração com a segurança pública e o bem-estar da comunidade, renovo votos de elevada estima e consideração.
[image: ]Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.



PROFESSOR EDINHO
VEREADOR













ANEXO
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